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GABINETE DO PREFEITO  
 

 

 

LEI Nº 601, DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 

AGÊNCIA ADVENTISTA DE 

DESENVOLVIMENTO E RECURSOS 

ASSISTENCIAIS DO NORDESTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA , no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições Federal, do Estado da 

Paraíba e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Agência Adventista de 

Desenvolvimento e Recursos Assistenciais do Nordeste, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede à Rua Antônio Fausto de Albuquerque, nº 150, 

Nova Cidade, Município de Queimadas, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 

15.778.957/0003-00.  

   

Parágrafo Único. Ficam assegurados à entidade mencionada no caput, todos os 

direitos e vantagens da legislação vigente.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 21 de agosto de 2019.  

 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
(assinada no original) 

 


